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Programa  
Tópicos de especiais de Processo Civil 

 

 
Professor: 

Fernando Gama de Miranda Netto 

Área do conhecimento: 

Direito Processual 
E-mail: 

fernandogama@vm.uff.br 

Sítio eletrônico: 

www.professores.uff.br/fernandogama 

Data: 

06.03.2012 a 
10.07.2012 

Dia: 

Terça-feira 

Horário: 

20h - 21h 

Local:    

Faculdade de Direito de Niterói 

 

I – EMENTA 

 

Mapa das Decisões na Justiça Constitucional. Técnicas de abstenção, interpretação e decisão. 
Inconstitucionalidade por arrastamento. Interpretação conforme à Constituição. Declaração de 
inconstitucionalidade sem pronúncia de nulidade. Autocontenção e ativismo judicial. Sentenças de 
aviso.  Estabilidade das Decisões na Justiça Constitucional.Efeito repristinatório. Efeito vinculante.  
Razoabilidade, proporcionalidade e proibição de proteção deficiente. 
 

II - OBJETIVOS 
 

- Fornecer ao estudante os conceitos referentes à atividade decisória das Cortes Constitucionais;  

- Preparar o aluno para analisar acórdãos do Supremo Tribunal Federal;  

- Apontar as diferenças entre as chamadas “decisões intermediárias”; mostrar que o processo não é um 
fim em si mesmo, mas uma garantia posta a serviço da pessoa humana para a realização de valores. 
 

III - METODOLOGIA 
 

- Aulas expositivas e debate com os alunos. 
 

IV - AVALIAÇÃO 
 

4.1 DOIS TRABALHOS INDIVIDUAIS 

 Relatório dos textos de leitura obrigatória e informativos de cada sessão. 

 Análise de acórdão (a definir). 
 

 

V- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

1. Mapa das Decisões na Justiça Constitucional.  

2. Técnicas de abstenção, interpretação e decisão. Inconstitucionalidade por arrastamento. 

3. Interpretação conforme à Constituição. 

4. Declaração de inconstitucionalidade sem pronúncia de nulidade 

5. Autocontenção e ativismo judicial. 

6. Sentenças de aviso.  

7. Estabilidade das Decisões na Justiça Constitucional. 

8. Efeito repristinatório.  
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9. Efeito vinculante.   

10. Efeito aditivo na jurisdição constitucional. 
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